
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

PORTARIA Nº 549/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANUENIO COM FUNDAMENTO NO ART. 67 DA LEI Nº
8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, PARA INSTITUIR ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,
NA FORMA DE ANUÊNIO, AOS SERVIDORES PÚBLICOS, NA LEI MUNICIPAL Nº 662/2017 A
SERVIDOR EFETIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Augustinópolis RONIVON TEODORO DA SILVA no
uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO; O disposto no Art. 135 PARAGRAFO´ÚNICO, da Lei Municipal nº 662/2017;
CONSIDERANDO; Que até o presente momento, o/a Servidor (a ) Marcela Cristina Miranda dos
Santos, apesar de efetivado (a) em 02/01/2008, não teve seu direito assegurado;
CONSIDERANDO; que o adicional de ANUÊNIO somente é devido após o interstício de 01 (um) ano
de efetivo serviço;
CONSIDERANDO; O Art. 53. §9º. O abono de faltas implicará em desconsideração da ausência do
servidor  para  todos  os  efeitos,  em  especial  para  fins  de  remuneração  e  contagem  de  tempo  de
serviço.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder com fundamento no art. NO ART. 67 DA LEI Nº 8.112/1990 e, LEI MUNICIPAL
Nº 662/2017  o/a Servidor (a  ) Marcela Cristina Miranda dos Santos,  o percentual de 14%
(quatorze por cento), sobre seu salário base, levando em consideração os anos de efetivo exercício
no cargo de origem.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE;
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÒPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 16
dias do mês de dezembro de 2025.

RONIVON TEODORO DA SILVA
Prefeito Municipal
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